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PROJETO DE LEI NI 80E..78 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ltiNICIPAL NQ 2.035/78 E 

CRIA A TARIFA DE UTILIZAM DO TERMINAR RODOVIÁRIO 

DE COELBEIRO LØAIETE. 

eretas 

A Cmaz'a Municipal de Conselheiro Lataiete de- 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ÂRT. l - O artigo 31  da Lei Municipal nQ 2.035/78 passa a vigo-

rar com a eguinte redaço: 

31 Pica mantida a oobraça das empresas de 

transporte coletivo, uau&rias da Estação 

RodoviLria, na forma prevista no ART. 65 

desta lei. 

PÁBIGRAFO ftICO Pica instituida a tarifa de utiliza-

9U do terminal rodovirio de Conselheiro 

Lafaiete, que será paga pelo ueu&rio,cuja 
A importância fixada nao-  excedera*  de Cx'$... 

10,001, devendo ser aprovada pelo Departa. 

mento Nacional de Estradas de Rodagens... 

(Drn) * . homologada pelo Conselho Interxa1 
nistrial de Preços (CIP)". 

ART. 25 O artigo 65 da citada lei passa a vigorar com a seui 

te redação: 

"&RT. 69 - A ocupação de guiebete e plataformas da Es 

taço Rodoviária será feita mediante alugueres. 

.0.1 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A. 3* - Revogam—se as diapoaiçee em oontrtrio, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 

CTWU MMCIPAI DE CONSELHEIRO LAFAZETE, 14 DE DEZEM-

BRO DE 1978. 
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PARECER DA COi;I350 DE RDAÇ1O 

A Comisso de Redaço examinando o Projeto de Lei 

2 80—E-78 é de Parecer que o mesmo seja apreciado pelo Plenrioda 
a a 

Casa, em sua ultima apresentaçao, discussão e votação com a seguin 

te redação: 

PROJETO DE LEI 80—E--78 

ALTERA DISP03iIV0S DA LEI r:TtJNICIPAL I2 2.035/78/ 

E CRIA A TAflI'A DE tTTIIIZAÇO DO TE1UINAI EODOVL 

RIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A carnara !Punicipal de Conselheiro Lafaiete decre— 

ta: U 

ART. 12 - O artigo 32  da lei unicipal ri2 2.035/78 passa a vigorar 
a 

com a seguinte redaçao 

"ART. 32 - Fica mantida a cobrança das empresas de trans—

porte coletivo, usurias da Estaço Rodoviária, 

na forma prevista no ART. 62 desta lei. 

  

tMIJO - Fica instituida a tarifa de utilí--açRO/Áo  PARI G RAPO 

 

  

terminal rodovirio de Conselheiro Lafaiete,que 

ser paga pelo usurio, cuja importncia fixada 

no exceder de Cr$ 1,00, devendo ser aprovada/ 

pelo Departamento racional de Estradas de Roda—

gens (DNER,) e homologada pelo Conselho IntermI—

nisterial de Preços ((,'IP).9  

ART. 22 - O artio 59  da citada lei passa a vigorar com a seguinte re 

daço: 

"ART. 59 - A ocupaço de guichete e plataformas da Estço/ 

'Rodoviria será feita mediante a1uteres. 
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ART. 32 - Revogam—se as disposiç&?s em contrário, entrando esta lei 

em vigor na data de sua pub1icaço. 

A1Ã DAS COMISE, 14 de dezembro de 1978. 
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PET0 DE LEI:: í) E 

DÁ LEI MUNICIPAL, j)35fl8 

Reá ar UtNC.OJQ 
A2 /% vw' 

. 3.2 
- B2vogaa-se as diaposiç6es em contra'ri, entrando esta lei 

em vigor na data de: sua publicaç 

PÂLÁI0 DÁ. ]?BEPEITURA MUN1CAL. Ojíj,. JÁIE1!E, 
EM 20 DE NOVEMBRO. DE 1978. 

NIL 
ai em exercíoi 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A: Cá= na Municipal de. Cbnseiheiro Lafaie te-  ~e ta. •: 

= 40 artigo : 32 da Lei Municipal. n. 2.035/78 piia a.vigo—

rar,  cmn a seguinte redação:,  

"AT, 3 - Pica. mantida a oobrança das: dee trama_  

porte: cnletiv, uauriaa d. Esta Rodavi•. - 

ria, na forma prevista nai ART. 62: dea.:. 1MJI. 

JARLGRLPO UN=O - Pica iztïtuida a tarifá de 

Ü do terminal. rodovirio. de: Conselheiro, ]iafaiete., 

que: será . -Paga pala.. uBuari, ; cuja ixnport&ncià 
d o 

p p;  

3Jl 

o 
devendo. ser.. aprovada: pelO: Deartarnen - 

ta. Naïoial dè Estradaa de: Rodagem (DflER) e: ho - 

mGiogada: pelo Conselho.- rnterminiztertinT.  de:. Pré - 

ç.os (,CI.. " 

- O art. 6 da citada lrar/ com a seguinte.. redação,: 

el-hT  "Art.. ara.  A: ociipaç.o de guicheta e: tformaFL A. a_
- 

çao: Rndovir1ia se4 feitV mediante alugueres.. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SeflhQtr Presidente, 

Séhore& V'e readore.a: 

O presente rOjeD.: d& lei visa a onrigis lacunas 

apresentadaa pe lei Mtznicipal fl. a.03.5/78.. 

Da àtÓ., a fim de proporcionar maior conforto aa 

wiria que foram criadas, as: tarifaa da ilizaço, por quase: 

tdos . :tejio. dó Estado. 

Mrte.s de. se, oriar a aludida tarifa foram realiza--.. 

das. estMoa:. Chegou-sa à oonclus, que: a: ti-rifa, cobrada junta 

mente.,  com a passagem ensejara:. aa Muniopiic' uma arrecadação que: se— 
o o 

m, revertida a favor,  do uiia 

Por outro lado, aos- concession rijos.: ser.o.:, co$brados os 

alueres- para os guic1etG e ____ 

Deaaa faza' as interesses: da Mtnidpic, doa uauioa 

a concege onrioa serao resgardados, com aumento. co erave 

onnfortOi do. terminal de:. Cselheiro Lafaiete. 

ÀJILOIO Dá, I13IJJÃ MUNIC IPÂl DE CONSELHE IRO ]ik - 

IEL, AOS' 20 DE NOVEMBRO D 
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